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INDICA AO SENHOR PREFEITO A NECESSIDADE DE 

COLOCAR PLACAS DE  SINALIZAÇÃO COM O NOME DAS 

RUAS, PRAÇAS,  AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE POXOREU-MT. 

 
                                        Diante dos preceitos regimentais e com anuência 

do Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de 

Leis, que encaminhe expediente indicatório ao Prefeito Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito, 

Senhores Vereadores, 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                                           Poxoreu, tem um grande  numero de ruas que 

tem nomes e  não têm placas, e tem  casas que  não possuem  

numeração. 

                                           Nas que têm placa e nome, as casas não têm 

número.  A falta de sinalização nos bairros é um problema para as 

pessoas que precisam se deslocar diariamente, mas a situação ainda é 

pior para os trabalhadores que necessitam de um endereço preciso para 

prestar algum tipo de serviço na cidade.. 
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                                            Temos diversas regiões no município 

precárias quando o assunto é sinalização de ruas, de forma tímida, 

algumas avenidas mostram placas com alguns destinos. 

                                              Entretanto, a maioria não há placas de 

sinalização indicando nenhum local. 

                                                 Para quem mora na região o deslocamento 

já é complicado, imagine-se então para quem chega de fora. 

                                               Inclusive ruas com nome estão sem 

qualquer identificação, ou com a numeração errada, fora de sequência, e 

até mesmo sem numeração,  cada morador coloca o número que acha 

apropriado, a falta de numeração atrapalha os trabalhadores dos 

Correios, e todos que precisam de endereços exatos para prestar 

serviços. 

                                             É preciso que a Secretaria Municipal de 

Planejamento  faça um levantamento para servir de base para implantar 

números e nomes de ruas,  além de dispor de sinalização adequada, para 

que possa identificar todos os logradouros públicos, priorizando as ruas, 

avenidas que não possuem sinalização adequada. 

                                                    A dificuldade gera um atraso sistemático 

na entrega de objetos, acarretando em baixa produtividade dos carteiros – 

que contam apenas com a memorização de sequencias numéricas para a 

entrega de cartas. 

                                             O trabalho dos Correios depende do trabalho 

dos carteiros, que mesmo sem ter um número de casas obrigatórias, 
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atendem a uma determinada região por dia. O número de entregas deve 

aumentar com a correção dos endereços. 

                                            Certo de contar com aprovação pelos Nobres 

Edis da presente indicação, e do bom senso do Exm°. Sr. Prefeito 

Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 

 

                                     Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares 

Silva”, aos quinze dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e um. 

 

 

 
Ver. Leônidas Machado Barcelos. 

 
 


